
INDICAÇÃO Nº 28/2025, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

Sugere ao poder executivo que envie 

expediente ao Governador do Estado, 

com cópia ao Comando Geral da Brigada 
Militar, solicitando efetivo de PMs 

exclusivo para o município. 

Autor: Vereador Jusseno Felini (PDT) 

Excelentíssimo Sr. Presidente 

Ver. Keilor Basso 

O vereador JUSENO FELINI, integrante da bancada do Partido 

Democrático Trabalhista - PDT, requer ao Excelentissimo Senhor Presidente da Mesa 
Diretora, nos termos legais e regimentais desta Casa Legislativa, que, uma vez 

protocolada e apresentada a matéria em Plenário, no expediente, seja enviada ao 
Executivo Municipal de Ibiaçá-RS a seguinte proposição na forma de INDICAÇÃO: 

Que o Executivo Municipal encaminhe  expediente àao 

GOVERNADOR DO ESTADO, com cópia ao Comando Geral da Polícia Militar, 
solicitando um efetivo de policiais militares exclusivo para o nosso município. 

Trata-se de uma demanda necessária, pois sabemos que todo o efetivo 
da 4º Companhia do 10º Batalhão de Polícia Militar, com sede em Sananduva-RS, é 

responsável pelo policiamento ostensivo e pela manutenção da ordem pública em 
diversos municiípios da região. Essa estrutura, organizada em Comandos Regionais 

cujas áreas de atuação abrangem várias cidades, embora realize um excelente trabalho, 
enfrenta dificuldades em garantir uma atuação mais presente e eficiente devido ao 
reduzido e extremamente defasado número de policials em seu efetivo. |sso 
compromete o atendimento imediato às ocorrências em nosso município e prejudica 
também os demais municípios da região sob a responsabilidade territorial da Brigada 

Militar de Sananduva-R$S. 

Devido a essa defasagem, os policiais militares têm suportado escalas 
de trabalho extremamente exaustivas, o que agrava ainda mais a situação e obriga a 
unificação de efetivos em diversas localidades para, minimamente, garantir a segurança 
da população. 

Considerando que há muitos anos não contamos com policiais efetivos e 
permanentes em nosso município, a falta de policiamento mais ostensivo e presencial 

tem gerado grande insegurança para a população, que se encontra vulnerável e 

desassistida, 

Nosso município está em pleno desenvolvimento, com o crescimento de 
empresas já instaladas, o que gera novos empregos e, consequentemente, o aumento 
da população. Tal cenário requer maior atenção em relação à segurança pública, 
especialmente no ambiente escolar e nas creches. Apesar de o município já ter 

CNPJ 07.809.917/0001-80 - Rua do Interventor, 547, 2º pav. - Fone (54) 3374-1225 - CEP 99.940-000 - lbiaçá - RS 
WwWw.camaraibiaca.rs.gov.br - contatoQ&camaraibiaca.rs.gov.br



Câmara Municipal de Vereadores de Ibiaçá - RS 
Áqui se projeta o futuro. 

implantado sistemas de monitoramento e vigilânícia, a presença física de policiais 

aumentaria a sensação de segurança para alunos, professoras, paíis e demais 

profissionais. Além disso, o efetivo polícial seria essencial para conter delitos 
relacionados ao trânsito (como embriaguez ao volante), ao consumo e tráfico de drogas, 
entre outros crimes que ocorrem em nossa cidade. A presença da Brigada Militar inibe 
e previne desordens e a atuação de indivíduos que infringem as leis ou cometem delitos 
de natureza variada. 

Sabemos que a decisão sobre o aumento do efetivo da Brigada Militar 

em nosso município depende do Governador do Estado do Rio Grande do Sul. 
Entretanto, a pressão e articulação política, por meio de nós, vereadores, enquanto 

representantes do povo, são fundamentais. Temos a responsabilidade de trabalhar em 

benefício de nossa comunidade, exercendo proativamente a fiscalização e 
encaminhando demandas locais. Juntamente com o Poder Executivo Municipal, essas 

ações tornam-se ferramentas eficazes para alcançar as instâncias governamentais 

competentes e obter a devida atenção às demandas de tamanha relevância, como é o 

caso da segurança pública. 

Portanto, a presente INDICAÇÃO, quanto a essa demanda voltada à 

segurança pública, é de extrema importância. Solicitamos que o Poder Executivo 
Municipal envie um pedido à Secretaria de Segurança Pública do Estado e ao Comando 

da Brigada Militar, enfatizando a necessidade de, ao menos, 03 (três) policiais 

militares, conforme o porte populacional de nosso município, para intensificar o 

policiamento em nosso território, 

Sugerimos ainda o agendamento, por parte do Poder Legislativo, de uma 

audiência junto ao Governo do Estado, ou por meio de representantes, com o Comando 
Regional da Brigada Militar, envolvendo a participação de vereadores e do Prefeito 

Municipal, a fim de buscar soluções concretas para essa questão. 

Certo de contar com a sensibilidade e compreensão por parte do 

Executivo Municipal, antecipamos nossos agradecimentos, renovando a disposição 

deste vereador para tratar do assunto em benefício de nossa comunidade. 

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE |IBIAÇÁ/RS. 

08 de dezembro de 2025 

Respeitosamente, 

Vereador — PDT 
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